
Activação Rádio CB à Serra do Açôr (5.ª edição) 
Dias 30, 31 de Dezembro de 2011 e 1 de Janeiro de 2012 

 
Regulamento 

 
Artigo 1.º Organização 

 
1. Esta activação rádio CB é uma organização conjunta do Clube CB “Os Amigos” de Torres Novas, 

ANARCB-DX de Tomar, Liga CB - Almada e REDE27-Associação de Radiocomunicações de Alerta e 
Emergência - Seixal. 
 

2. Se houver alguma associação cebeísta com interesse em fazer parte de esta organização e estar 
presente na Serra do Açôr, pode entrar em contacto para os seguintes e-mail’s: clubecbtn@hotmail.com 
- anarcbdx@gmail.com - contactos@radiocb.com 
 

3. A activação com períodos consecutivos (nonstop), iniciando-se às 21h00 do dia 30 de Dezembro de 
2011 (sexta-feira) e terminando às 13h00 do dia 1 de Janeiro 2012 (domingo).  

 
Artigo 2.º - Participação 

 
4. Nesta activação podem participar todo o tipo de estações rádio CB nacionais ou estrangeiras. 

 
5. Às estações CB que concorrem em Portugal continental, para obtenção do Diploma relativo à actividade 

a realizar, serão necessários, no mínimo, 5 (cinco) contactos confirmados. Fora de Portugal continental, 
basta 1 (um) contacto confirmado. 
 

6. A frequência prioritária a ser utilizada: 27.375 MHz (canal #37), modo USB. A frequência alternativa será 
os 27.275 MHz (canal #27), modo USB. 
 

7. Se as radiocomunicações estiverem a ser interferidas por causas naturais ou provocadas, a 
organização pode mudar de frequência ou manter a estação da organização em QRX durante o tempo 
que achar necessário, ou até mesmo fazer QRT. De qualquer modo, os concorrentes serão sempre 
avisados.  
 

8. Não é permitido o relé entre estações, excepto se a organização o solicitar devido à necessidade de 
transmitir ou receber informações, mas nunca relacionadas com contactos-rádio em curso. Quando 
existirem dificuldades de contacto-rádio entre um concorrente e a estação da organização, a mesma 
pode solicitar ajuda a uma estação que esteja em concurso, para que confirme a identificação do 
concorrente que é mal escutado. Mesmo com esta ajuda, se a identificação do concorrente não for 
parcialmente escutada pelo operador de serviço da estação da organização, o contacto é nulo. 
 

9. Se o comportamento em frequência de uma estação CB não for o mais correcto, pondo em causa o 
bom ambiente existente na actividade de rádio CB em curso, a organização reserva-se o direito de 
continuar a aceitar os contactos da mesma, anulando automaticamente os contacto já feitos. 

.  
Artigo 3.º - Duração e horas de chamadas 

 
10. As horas e duração da activação, estão descritas no quadro apresentado no Artigo 4.º deste 

Regulamento. 
 

11. Ao primeiro contacto efectuado pelo concorrente com a estação da organização, ser-lhe-á atribuído um 
número de ordem (progressivo). 
 

12. Só depois da chamada concluída, é que serão atendidos os que não responderam à chamada ou que 
por alguma razão não foram escutados pela estação da organização.  
 

13. Durante a chamada, um "breack", quando solicitado com carácter de urgência, tem sempre a primazia 
para "subir" à frequência. 
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14. Se algum, ou alguns colegas que nos visitem na Serra do Açôr, demonstrarem interesse em operar a 
estação CB da organização, poderão fazê-lo desde que cumpram este Regulamento.  

Artigo 4.º - Frase slogan  e tema da activação 
 

A frase slogan resulta do tema a debater ou a divulgar durante a activação em curso. 
O tema escolhido para esta activação rádio CB à Serra do Açôr é o seguinte: “o contributo que os verdadeiros 
operadores da Banda do Cidadão podem prestar em actividades de protecção civil.” 
A frase slogan é a seguinte: Na desgraça, todos somos poucos para deter a ameaça     
 

Artigo 5.º Quadros descritivo 
 

Dias da semana, horas de contacto, períodos de tempo, duração, pontuação e perguntas.   
 

 

Dias da Semana Horas de Contacto Período Duração/Horas Pontos Número de Pergunta 
Sexta-feira Das 21 às 24 1.º 3 5  

Sábado Das 00 à 2 2.º 2 5  
Sábado Das 2 às 4 3.º 2 5  
Sábado Das 4 às 6 4.º 2 5 N.º 1 = 20 Pontos 
Sábado Das 6 às 8 5.º 2 5  
Sábado Das 8 às 10 6.º 2 5 N.º 2 = 10 Pontos 
Sábado Das 10 às 12 7.º 2 5  
Sábado Das 12 às 14 8.º 2 5  
Sábado Das 14 às 16 9.º 2 5 N.º 3 = 10 Pontos 
Sábado Das 16 às 18 10.º 2 5  
Sábado Das 18 às 20 11.º 2 5 N.º 4 = 10 Pontos 
Sábado Das 20 às 22 12.º 2 5  
Sábado Às 22 morte súbita 13.º Variável 5  
Domingo Da 1 às 3 14.º 2 5  
Domingo Das 3 às 5 15.º 2 5 N.º 5 = 20 Pontos 
Domingo Das 5 às 7 16.º 2 5  
Domingo Das 7 às 9 17.º 2 5  
Domingo Das 9 às 11 18.º 2 5 N.º 6 = 10 Pontos 
Domingo Das 11 às 13 19.º 2 5  
Domingo Às 13 morte súbita 20.º Variável 5  

Artigo 6.º - Confirmação de contactos 
 

15. A confirmação dos contactos pode ser enviada via CTT, ou pela Internet, até ao dia 13 de Janeiro de 
2012, inclusive. Após esta data, as confirmações chegadas à organização serão anuladas. 
 

16. Confirmações enviadas, via CTT, terão de ser obrigatoriamente escritas numa folha A4, e enviadas de 
preferência para a seguinte morada: 

 
Rua Cirilo Wolkmar Machado, 8-A 
2855-168 Corroios – PORTUGAL 
 
Ou então para este Apartado Postal: 
P.O.Box 549 
2801-601 Almada 
Portugal 
 
MUITO IMPORTANTE: Se enviar correspondência para o P.O.Box, escrever no envelope 
somente o remetente e o número do P.O.Box e do Código Postal. Se escrever mais alguma 
coisa, a correspondência é devolvida. De preferência, envie as suas confirmações para a morada 
acima referida que é a secretaria da organização. 



 
 
Exemplo: 
 

 
 
 

17. O Log a enviar pelos concorrentes, via CTT, para confirmação dos seus contactos, escrito na folha A4, 
tem obrigatoriamente de estar mencionado os seguintes dados: 

a. Número de contacto (número progressivo) 
b. Nome da estação concorrente 
c. Nome de operador 
d. Morada completa e legível, para podermos enviar o Diploma e depois não vir devolvido, como já 

tem acontecido 
e. Localidade 
f. Código Postal 
g. País 
h. Local da actividade (Exemplo: Serra do Açôr) 
i. Data do primeiro dia da actividade 
j. Hora e minutos dos contactos efectuados 
k. Frase Slogan 
l. Resposta às 6 (seis) perguntas feitas na activação CB 

 
Artigo 7.º - Confirmações via Internet 

 
18. Para confirmar, via Internet, os contactos efectuados, acede-se aos seguintes sites: 

a. http://www.radiocb.com 
b. http://expedicoes.radiocb.com 
c. http://www.anarcb-dx.com 
d. Na primeira página de qualquer um dos sites acima citados, encontra um botão a dizer o 

seguinte: “CONFIRMAR CONTACTOS”. Quando carrega nesse botão aparece um formulário 
para ser preenchido. 

e. O formulário só estará disponível a partir das 23:00 H do dia em que termina a activação.  
f. Pode-se enviar Cartolina QSL electrónica (anexando ficheiro) para o e-mail: qsl@radiocb.com 
g. Se houver um deficiente preenchimento do formulário de confirmação de contactos, haverá lugar 

a uma penalização, ou mesmo anulação dos mesmos. 
h. Se ao preencher o formulário o endereço de e-mail do concorrente for mal escrito, ou a caixa de 

correio electrónico do concorrente estiver em erro, origina a devolução do e-mail enviado pela 
Organização. Se tal se verificar, a confirmação é anulada. 

i. As confirmações enviadas directamente por e-mail, e não pelo preenchimento do formulário 
efectuado pelo concorrente, não são aceites sendo, automaticamente, anuladas. 

j. 8. O prazo máximo para confirmação dos contactos efectuados é até às 24 horas do dia 13 de 
Janeiro de 2012. 
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Artigo 8.º Pontuação 
 

19. Se uma estação CB concorrente confirmar os seus contactos e os mesmos forem validados pela 
Organização, poderá alcançar a pontuação máxima possível, descriminada da seguinte forma: 

a. Todos os contactos feitos - 100 pontos 
b. Bónus de 20 pontos por ter feito todos os contactos 
c. Envio de QSL, mesmo que já tenha enviado a mesma QSL por ter concorrido em outras 

ocasiões - 10 pontos 
d. Resposta correcta às 6 perguntas feitas - 80 pontos (10 pontos pela resposta certa das 

perguntas n.º 2, n.º 3, n.º 4 e n.º 6. E 20 pontos pela resposta certa das perguntas n.º 1 e n.º 5) 
e. Frase slogan - 6 pontos 
f. TOTAL - 216 PONTOS 

 
20. Esta pontuação conta para o “Ranking” (classificação final) do concurso do “Grupo de Expedições Rádio 

CB de Almada” referente aos anos de 2010 e 2011.  
 

Artigo 9.º Prémios 
 

21. Serão atribuídas taças para os 5 melhores classificados de acordo com a pontuação obtida. 
22. Será atribuído um Diploma de presença a cada um dos colegas que se deslocar à estação CB da 

organização localizada no Alto do Colcurinho, Serra do Açôr.  
23. A estação, ou estações que consiga fazer a pontuação máxima possível (216 pontos), terá, ou terão 

um prémio surpresa. 
Artigo 10.º Disposições finais 

 
21. A Organização não é responsável por quaisquer anomalias ou desentendimentos ocorridos durante a 

actividade em curso. Apelamos a todos os concorrentes para que a educação, a cortesia e o respeito 
por todos os colegas em frequência seja uma constante. 

 
P/Organização 

 
Luís Forra 

9 de Dezembro de 2011 
 


